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QUE IlE!JUSTA VENC IMENTOS E SA URIOS
DE SERVIDORES E li.< OUTRA S PROVI ntN
CIAS.

O Illl . NELSON ASSA D AYUB , Prefeit o llunicipal de Agudo. , Es t a
do de São Paulo , no uso de s uas atribuições l egais,

FAZ SABER que a Camar a Municipal aprovou e ELE sanc i ona e ;
promulga a seguinte Lei :
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ART . 10 A Tebela de Venc iment o s e sa14rios doe servidores muni cipa is
a que se refere o Anexo I (um) da Lei nQ 1264 , de 21 de de 
zembro de 1976 , acr esc ida da Refer ência 11 27 " (vinte e sete) ,
constante da Lei n O 1 285, de 05 de abr il de 1977, fica r ea 
justada em 30% ( trinta pcr cento) , a partir de lO (primeiro )
de janeiro de 1978.

§ IR - O percentua l referido aplica-se sobre o valor das r e
ferências 01 (um) e "27" (vinte e sete) t f ixado nas Leis n ss
1294 de 17 de ma io de 1977, e 1285 de 05 de abri l de 1977 ,
respect ivamente.

§ 2Q - Quandc da ap l i cação do percentual aqui previsto resul
tar valores em centavos , serão estes em qualquer caso e sem=
pra , arredondado s para a unidade em cruzeiro i medi at ament e /
superior .

ART . 2Q Oe vencimentos e sa14r ioe dos servidores , em geral , do Servi
ço Autonomo de 19ua e Esgotos - SAAE - f icam reajustados em
30% (trinta por cento ) a partir de l O (primeiro) de janeiro;
de 1978 , aplicando-se aoo mesmos o par4grafo segundo do arti
go ante!"ior .

ART . 3Q As pens ionis tas , viuva s de ex - funcion~rios mun1c1pais , pa~

sam a receber a importância mensal de C~ . 1 .352,00 (hum mil
trezentos e cincoenta e dois cruzeiros) , descontada , se forl
o caso , a parcela contr i but i va do INPS (Instituto Nacicna l ;
de Previdência Soc ial) , aplicando-ge-L~es o disposto no par4
grafo 20 do artigq 10 desta Lei . -

)

) ART . 50

o servidor no exercício do cargo ou função de Tesoureiro , fa
r~ jus a uma i mpor t ânci a mensa l de C~ . 250 ,00 (duzentoe e 7
cincoenta cruzeiros) , a partir de 12 de janeiro de 1918 , a
título de quebra de caixa .

O disposto no artigo lO (pr imei rc ) e seu par~grafo 20 ( s egun
do) da presente Lei , aplica-se nas mesmas bases e condições/
aos proventos dos servidores inativos em geral .

- segue _
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LEI N" 1318 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1917 . - 02

ART. 6" - A gratificação prd-labore previeta no artigo 7", par4grafe 2"
da Lei n" 1264 , de 21 de dezembro de 1976 , fica fixada em Dt.
1.820,00 (hum mil, oitocentoe e vinte cruzeiroe) .
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ART. 7" Ae funções ou cargo8 abaixo relacion~dos, ficam e.quadrados

na. eeguiAtea referências , a partir de lV de janeiro de 1978:

j
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I GABINETE DO PREFEITO

5 Junta do ~rviço Militar

Encarregado - Referência "12" (doze)

l
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II- DIVISlo DE AII!IINISTRAÇIO

2 - Seção do Paeeoa1

Chefe de Seção - Referência "24" (vinte e quatro)

III- DIVIsIo DA FAZENDA

I - Piscalização e Lançamento.
1 - Chefe daiLançaa6ria= 'Referencia-24-(vinte e qua tro)2 - Tesourar a . .

Teeoureiro - Referência "24" (vinte e quatro)
Teeoureiro Auxiliar - Refarência "18" (dezoito)

I,
3 .. Contabilidade

Contador - Referência "24" (vinte e quatro)

V DIVIsIo DE EDOCAÇlo , SAnDE E ASSIST. SOCIAL

2 Serviço de Educação , Cultura. Eeporte

• - Setor de Assistência ao Ensino

Coordenador de Eneino - Referência "21" (vinte e um)

ART. 812 - A atual função do "Encarregado de Fiscalização", referência "22"
(vinte e doie) , da Divisão da Fazenda - Fiscalização e Lançam••
toe, paesa 8, denOmLnar-a8 "Chefe de Fiscalização", e enquadrada
na referência "24" (l'inte e quatro) .

Oe valores da8 gratificações a serem pagas a08 integrante. da
"Corporação Mueical Maestro João Andreotti", ficam. fixadae nos
seguinte8 m4ximos:

lQ grupê (instrumentistae) •• • • • •• • • • • • • •• • • • • • ~.
2a grupo (instrumentistas e percu9ioniet~8) • •• ai.
3" grupo (inetrumentietae e percueioaietae) • •• Qt.
4" grupo (inetrumentietae e percueionietae) •• • Q$.

460 ,00
387 ,00
317,00
214,00

- eegue _
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§ ~nico - A distribuição das gratificações ser~ regula
ment8 da por decreto .

LEI NQ 1318 DE 06 DE DEZEJ.!9RO
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ART. 10Q

ART . 1H

As despezas decorrentes de sta Lei correrão por conta de
dotações pr 6prias j~ consignadas no Drpamento de 197 8.

Esta Lei entrar~ em vigor a partir de 1Q (primeiro) deI
janeiro de 1978, r evoga da s a. disposições em contr~rio .

PREFEITURA lolUNIC IPAL DE AGUDOS . 06 DE DEZEMBRO DE 1977.

efeito li! i c i pa

1
r
í~
l

J,,

\

Publicada e registrada nest na da~a supra .
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